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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, por meio do seu 

agente de contratações/ pregoeiro, a Sra. Thaciana Carla Silva Mangabeira, sediado na Avenida 

josé Balbino de Souza, S/N, centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO. 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para eventual 
prestação dos serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem 
de estrutura e equipamentos para eventos, em conformidade com a solicitação das diversas 
Secretarias do Município de Sobradinho/BA., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
As despesas para atender a esta licitação serão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do órgão para o exercício de 2025, na formalização do contrato 
ou nota de empenho ou documento equivalente. 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇO 

 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL   que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 
 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal do BLL, no sítio WWW.BLL.ORG.BR; 
 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 
4.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de   2015. 

5.6. Não poderão disputar esta licitação: 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.6.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.12. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.13. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 
propostas e de lances. 
6.1.1. Conforme planejamento realizado, foi decidido que a fase de habilitação será realizada 
antes da fase de apresentação de propostas e de lances, com o intuito de garantir maior 
segurança jurídica e técnica ao processo licitatório. A inversão de fases visa assegurar que 
apenas licitantes que atendam plenamente aos requisitos legais, técnicos e financeiros 
estabelecidos no edital participem da fase de propostas, evitando a apresentação de propostas 
por fornecedores que não possuam a qualificação necessária para a execução dos serviços. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 ou 6.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 6.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 
7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou do lote; 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17. . O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.18.2.2. empresas brasileiras; 

8.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Certidões; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

9.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

9.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
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respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

9.11.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica ão da 

proposta.   planilha poderá  ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.14.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Agente de Contratação.  
 
9.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
9.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.17. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 
9.17.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO. 

 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre os, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

10.4.1. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

10.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 
pena de inabilitação. 
 
10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64). 

10.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

10.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilita ão e classifica ão. 

10.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

10.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
10.16.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

Exigências de habilitação. 

10.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.17.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.17.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.17.3. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.17.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.17.5. Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

10.17.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

10.17.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.17.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

10.18. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.18.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.18.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.18.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.18.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

10.18.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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sediada; 

10.18.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

10.18.7.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.18.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.19. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.19.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.19.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de 

Regularidade Profissional - CRP, fornecidos pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome 

do contabilista responsável pela confecção do documento, com termos de abertura e 

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

10.19.2.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de 

referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive 

cópias autenticadas das folhas onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos 

contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na 

imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante; 

10.19.2.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), 

deverão comprovar a documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de 

autenticação; 

10.19.2.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanços patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade  

10.19.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

10.19.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 1. Ativo Circulante + Realizável a Longo 
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Prazo 

2. Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

3. Ativo Total 

4. Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

5. Ativo 

Circulante 

6. Passivo 

Circulante 

 

10.19.2.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

  

10.20. HABILITAÇÃO TÉCNICA:   

10.20.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item/lote pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado que comprove ter a empresa licitante realizado evento compatível em 
características do objeto licitado, referente a cada Lote que apresentar proposta, quanto aos 
LOTES seguintes deverão ser comprovadas: 
 
10.21. DOCUMENTOS EXCLUSIVOS PARA LOCAÇÃO DE PALCOS; 
a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) 
técnico(s), perante o CREA (lei 5194/661); 

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser 
através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 
pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o 
profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) 
no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

 
10.22. DOCUMENTOS EXCLUSIVOS PARA SANITÁRIOS; 
a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) 
técnico(s), perante o CREA (lei 5194/661); 

b) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional 
competente, podendo esta ser através da apresentação de contrato de prestação de serviços, 
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sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de 
compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade 
técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis 
com o objeto licitado. 

c) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por 
profissional que preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente 
pelo Contratante. 

d) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da 
licitante, constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico (lei municipal 
5503/992); 

e) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades 
(Lei federal 6938/813 e Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021); 

f) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações 
complementares). 

g) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades 
potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações complementares). 

 
10.23. DOCUMENTOS EXCLUSIVOS PARA GERADOR; 

a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), 
perante o CREA (lei 5194/661); 

b)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, através de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da licitante 
(capacidade operacional). 

c) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Eletricista) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser 
através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 
pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o 
profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) 
no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

 

10.24. DOCUMENTOS EXCLUSIVOS PARA ILUMINAÇÃO e SONORIZAÇÃO; 
a) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) 
técnico(s), perante o CREA (lei 5194/661); 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, através de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da licitante 
(capacidade operacional). 

c) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Eletricista) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser 
através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 
pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o 
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profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) 
no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

 

10.25. Documentos Complementares: 

10.25.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

10.25.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.25.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

10.25.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

10.25.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.25.1.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

10.25.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

10.25.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

12.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
 
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
13.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

14. DOS RECURSOS. 

 

14.1. Declarado A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2. o prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
15.2.1.   convoca ão se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
16.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará e homologará a licitação.  

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 
18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
18.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
18.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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18.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 
 
18.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 
18.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
 
18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 

22. DO PAGAMENTO. 

 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

23.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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23.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

23.4. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

23.5. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

23.6. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

23.7. deixar de apresentar amostra; 

23.8. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

23.9. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.10. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.11. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

23.12. fraudar a licitação 

23.13. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

23.14. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

23.15. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

23.16. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

23.17. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.18. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.19. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

23.20. advertência;  

23.21. multa; 

23.22. impedimento de licitar e contratar e 

23.23. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

23.24. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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23.25. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

23.26. as peculiaridades do caso concreto 

23.27. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

23.28. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

23.29. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

23.30. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 ( quinze ) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

23.31. Para as infrações previstas nos itens 23.2, 23.3 e 23.9, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

23.32. Para as infrações previstas nos itens 23.11, 23.12, 23.13, 23.17 e 23.18, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

23.33. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

23.34. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.35. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.2, 23.3 e 23.9, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.36. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.11, 23.12, 23.13, 

23.17 e 23.18, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.2, 23.3 e 23.9 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

23.37. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 23.9, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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23.38. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

23.39. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

23.40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.41. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23.42. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante.  

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

24.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL www.bll.org.br  ou no e-mail sobradinho.licitacao@gmail.com, 

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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24.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
25.1. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
25.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 



Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 

25.12.  A o órgão, poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 
 
25.12.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato. 
 
24.12.2.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
25.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
 

25.13.1.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no  Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  e endereço eletrônico 

https://www.sobradinho.ba.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da 

prefeitura municipal de Sobradinho/BA, no endereço: avenida José Balbino de Souza, S/N, 

centro, nos dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00, no mesmo endereço e período em que os 

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

25.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS; 
ANEXO II – QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CONFORME O INCISO IV DO ART. 63 DA LEI 14.133/21, 
DESTINADA A PESSOA JURÍDICA COM 100 (CEM) OU MAIS EMPREGADOS EM SEUS QUADROS, 
NOS TERMOS DO ART. 93, DA LEI FEDERAL 8.213/91 
ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

Sobradinho-BA, 27 de Março de 2025 

 
Luiz Nery da Cunha Junior 

Secretário de Fazenda e Administração 

http://www.bll.org.br/
https://www.sobradinho.ba.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO SAÚDE EDUCAÇÃO SIESP SEADS SEFAZ SETUC GABINETE SEAMA TOTAL UNIDADE 

1 
SERVIÇO DE LOCUÇÃO - 
Serviços de locução e apresentação em 
shows e eventos. 

5,00 5,00 0,00 5,00 0,00 20,00 5,00 0,00 40,00 DIÁRIA (8H) 

2 

SERVIÇO DE APOIO - 
Realizado por profissionais para: controle e 
fiscalização de barracas, ambulantes, 
controle de acesso de pessoas e veículos 
ao palco, controle de carros de som e 
bebidas em vasilhames de vidro durante os 
eventos, organização espaços 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 DIÁRIA (12H) 

3 

ASSISTENTE DE PALCO - 
Profissional habilitado para executar as 
funções de coordenação, 
acompanhamento da montagem, 
desmontagem, orientação, 
operacionalização, auxiliar, controlar, 
atender aos produtores e as bandas no 
encaminhamento logístico e técnico para 
as apresentações dos shows 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 20,00 DIÁRIA (8H) 

4 

CARREGADORES - 
Profissionais para serviço de carga e 
descarga, movimentação de materiais e 
equipamentos, auxílio na montagem de 
equipamentos e objetos cenográficos nas 
instalações dos eventos. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 DIÁRIA 

5 

BRIGADISTAS/BOMBEIRO CIVIL - 
Profissional capacitado deverá ter curso 
completo de formação de brigadista 
licenciado pelo Corpo de Bombeiros, apto 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,00 DIÁRIA (8H) 
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a detectar riscos de incêndio ou qualquer 
outro acidente, bem como promover 
medidas de segurança no local do evento, 
e assumir o controle das situações de 
emergência até a chegada do Corpo de 
Bombeiros. 

6 

TOLDO PIRAMIDAL - TOLDO PIRAMIDAL 
5X5 – serviços de locação de tenda aberta. 
Descrição: locação com montagem e 
desmontagem de tenda 5x5, com 02 
metros altura em seus pés de sustentação, 
cobertura do tipo pirâmide, com lona 
branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. 

10,00 50,00 10,00 20,00 5,00 240,00 40,00 5,00 380,00 DIÁRIA 

7 

TOLDO PIRAMIDAL - TOLDO PIRAMIDAL 
10X10 – serviços de locação de tenda 
aberta. Descrição: locação com montagem 
e desmontagem de tenda 10x10, com 02 
metros altura em seus pés de sustentação, 
cobertura do tipo pirâmide, com lona 
branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. 

5,00 5,00  2,00  30,00 8,00  50,00 DIÁRIA 

8 

GRADES DE METAL  
(DISCIPLINADOR) - Alambrados 
estruturados em grades de metal para 
contenção de público, com espaço entre 
grades, sistema de fixação com pés e pinos 
metálicos. 

 1.200,00  800,00  2.300,00 200,00  4.500,00 
METRO 
LINEAR 

9 

FECHAMENTO - Serviços de locação de 
fechamento. Descrição: locação com 
montagem e desmontagem de 
fechamento, sendo os mesmos em placas 
metálicas na altura mínima de 2,20 
metros, com travessa e suporte para 
fixação e sem pontas de lança, portões 
para saídas de emergência, de no mínimo 
4,40 metros de largura. 

     7.500,00   7.500,00 
METRO 
LINEAR 
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10 

BANHEIRO QUÍMICO - Serviço de locação 
de banheiro químico. Descrição: banheiro 
químico individual, portáteis, com 
montagem, manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno ou material 
similar, com teto translúcido, dimensões 
mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de 
fundo x 2,10 de altura, composto de caixa 
de dejeto, porta papel higiênico, 
fechamento com identificação de 
ocupado, para uso do público em geral. 

 20,00  20,00  240,00   280,00 UNIDADE 

11 

BANHEIROS QUIMICOS PARA 
DEFICIENTES - Locação de banheiros 
químicos para portadores de deficiências. 
Descrição: banheiro químico individual, 
portáteis, para deficientes físicos usuários 
de cadeiras de rodas, com montagem, 
manutenção diária e desmontagem, em 
polietileno ou material similar, com teto 
translúcido, dimensões padrões, que 
permitam a movimentação da cadeira de 
rodas do usuário no interior do banheiro, 
composto de todos os equipamentos e 
acessórios de seguranças que atendam às 
exigências previstas em normas técnicas 
aprovadas pelos Órgãos oficiais 
competentes. 

 5,00  5,00  30,00   40,00 UNIDADE 

12 

LOCAÇÃO DE CAMARIM MEDIDA 4X4M - 
Descrição: Em OCTANORM medindo 4m x 
4m Montado sob piso elevado em 
madeira, com carpete do tipo fademac, 
paredes com painéis TS dupla face branco 
com 4mm de espessura, emoldurados por 
perfis octogonais, travessas em cor natural 
leitosa de alumínio anodizados, iluminação 
com no mínimo uma lâmpada de 20 Watts 
ou equivalente, duas tomadas de 220 e 

     8,00   8,00 DIÁRIA 
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com ar condicionado de 12000 BTUs. 

13 

LOCAÇÃO DE CAMARIM MEDIDA 5X5M - 
Descrição: Em OCTANORM medindo 5m x 
5m Montado sob piso elevado em 
madeira,  
com carpete do tipo fademac, paredes 
com painéis TS dupla face branco com 
4mm de espessura, emoldurados por 
perfis octogonais, travessas em cor natural 
leitosa de alumínio anodizados, iluminação 
com no mínimo uma lâmpada de 20 Watts 
ou equivalente, duas tomadas de 220 e 
com ar condicionado de 12000 BTUs. 

 5,00    20,00   25,00 DIÁRIA 

14 

PALCO 1 - Palco em estrutura de 
ferro/metal, modular, 10x06 na largura e 
comprimento soldados, capacidade de 
carga de 06 toneladas. 

   5,00  10,00   15,00 DIÁRIA 

15 

PALCO 2 - Palco em estrutura de 
ferro/metal, modular, 12x08 na largura e 
comprimento soldados, capacidade de 
carga de 12 toneladas. 

 2,00    13,00   15,00 DIÁRIA 

16 

PALCO 3 - Serviço de Locação de Palco 
16X12m., Descrição: Locação com 
montagem e desmontagem de Palco 
medindo 16 metros de frente por 12 
metros de profundidade, piso do palco em 
estrutura metálica com compensado de 
20mm na cor preta, altura do solo de 
2,00m., com cobertura em box truss, 
estrutura para P.A. 

     12,00   12,00 DIÁRIA 

17 

PRATICÁVEIS TELESCÓPICOS - Medindo 
2m x 1m e com kits de pés variáveis de 
0,2m a 1,2m. Sapata de borracha 
antiderrapante e com opções de 
regulagem de no mínimo 40 a 60 cm. 

     180,00   180,00 UNIDADE 
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18 

POSTO  ELEVADO - (Em estrutura metálica 
tubular) - Posto elevado de observação 
com 
estrutura em aço galvanizado de duas 
polegadas, fechamento dimensões 3,00 x 
1,00m e 15m, coberto em lona e elevação 
1 metro: Identificação frontal com os 
dizeres Policia Militar de Bahia e o brasão 
da PM 

     30,00   30,00 DIÁRIA 

19 

CAMAROTE - Estrutura em alumínio box 
Truss Q30 com dimensões mínimas de 
10m de frente x 10m de profundidade, 
piso elevado com altura mínima do solo de 
1m e, no máximo, de 2m, acarpetado ou 
emborrachado na cor preta; Proteção 
lateral de, no mínimo, 1,2 de altura; 
Cobertura em box Truss Q30, revestida 
com lona vinílica antichamas; Escada de 
acesso com corrimão. 

 2,00    5,00 1,00  8,00 DIÁRIA 

20 

LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA - 
LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA, 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO  
EM ALUMÍNIO Q30, PARA FICAR A 
DISPOSIÇÃO NO PERÍODO DO EVENTO 

 2,00  2,00  8,00   12,00 DIÁRIA 

21 

LOCAÇÃO DE UMA PASSARELA - em 
formato “t”, medindo 8x2 para ser 
acoplada na frente ou nas laterais do 
palco, com regulagem de 0,80 cm até 2 
metros do chão 

     10,00   10,00 DIÁRIA 

22 

SONORIZAÇÃO TIPO 01 DE PEQUENO 
PORTE - Equipamento de sonorização com 
sistema de PA de pequeno porte, 2 
monitores de retorno, mixer 16 canais e 
operador,04 caixas de graves, 4 caixas 
tree- way,microfones e cabeamento 
necessário. 

5,00 2,00 0,00 5,00 0,00 15,00 3,00 0,00 30,00 DIÁRIA 
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23 

SONORIZAÇÃO TIPO 02 DE MÉDIO PORTE 
- 02 mesas digitais com 48 canais de 
entrada, equalização paramétrica, 
compressor, Gate por canal, 24 canais de 
saída com equalizador gráfico de 31 
bandas por canal, 2 fontes de alimentação; 
Sistema de Sonorização LineArray , 
composto por 9 caixas tree- way por lado , 
cobertura vertical de 10 graus, horizontal 
de 120 graus, sistema de bumper para 
elevação do sistema ou acessórios para 
trabalhar em GroundStacked , 12 caixas de 
sub Grave com 2 falantes de 18" cada , por 
lado; 02 Sistema de amplificação com 4 
racks de potência com 4 amplificadores 
classe D , com no mínimo 2400 watts RMS 
por canal em 2 Omhs; 01 processador 
digital com 4 entradas e 8 saídas; Software 
de gerenciamento do sistema através de 
Tablet ou computador; 01 multicabo de 48 
canais de entrada, transformador de fase 
por canal com comprimento mínimo de 60 
metros; 01 multicabo de sinal de 12 vias 
com comprimento mínimo de 60 metros 
para o processamento; Mainpower 
trifásico de 63 ampères por fase, regulador 
de tensão, voltímetro e amperímetro; 
Mainpower trifásico de 125 ampères por 
fase , regulador de tensão, voltímetro , 
amperímetro e transformador isolador de 
10.000 watts para alimentação; - Sistema 
de comunicação entre P.A. e Monitor; 
Sistema com 16 monitores passivos two-
way com 02 falantes de 12" e 1 Drive cada; 
SideFill composto por 2 caixas tree-way de 
alta frequência e 2 de subgrave com 
falantes de 18" por lado; Sistema de 

0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 14,00 4,00 0,00 26,00 DIÁRIA 
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amplificação para alimentação do SideFill 
composto por 01 Rack com 4 
amplificadores Classe D , potência mínima 
de 1000 watts por canal; microfones com 
pedestais, microfones sem fio, direct box, 
sub Snake com multipinos. 

24 

SONORIZAÇÃO TIPO 03 DE GRANDE 
PORTE - 02 mesas digitais com 56 canais 
de entrada, equalização paramétrica, 
compressor, gate por canal, 24 canais de 
saída com equalizador gráfico de 31 
bandas por canal, 2 fontes de alimentação; 
Sistema de Sonorização LineArray , 
composto por 16 caixas tree- way por lado 
, cobertura vertical de 10 graus, horizontal 
de 120 graus, sistema de bumper para 
elevação do sistema ou acessórios para 
trabalhar em GroundStacked , 16 caixas de 
sub Grave com 2 falantes de 18" cada , por 
lado; Sistema de amplificação com 6 racks 
de potência com 4 amplificadores classe D 
, com no mínimo 2400 watts RMS por 
canal em 2 Omhs; 01 processador digital 
com 4 entradas e 12 saídas; Software de 
gerenciamento do sistema através de 
Tablet ou computador; 01 multicabo de 56 
canais de entrada, transformador de fase 
por canal com comprimento mínimo de 60 
metros; 01 multicabo de sinal de 12 vias 
com comprimento mínimo de 60 metros 
para o processamento; Mainpower 
trifásico de 63 ampères por fase, regulador 
de tensão, voltímetro e amperímetro; 
Sistema de comunicação entre P.A. e 
Monitor; Sistema com 16 monitores 
passivos two-way com 02 falantes de 12" e 
1 Drive cada; Sistema de amplificação com 

0,00  0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 20,00 DIÁRIA 
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02 racks de potência com 4 amplificadores 
cada com possibilidade de atender 12 vias 
de monitoração; SideFill composto por 3 
caixas tree-way de alta frequência e 3 de 
sub grave com falantes de 18" por lado; 
Sistema de amplificação para alimentação 
do SideFill composto por 01 Rack com 4 
amplificadores Classe D , potência mínima 
de 1000 watts por canal; Mainpower 
trifásico de 125 ampères por fase , 
regulador de tensão, voltímetro , 
amperímetro e transformador isolador de 
10.000 watts para alimentação em 110 
volts; Delay: 02 linhas com 6 caixas 
LineArraytree-way , conetiva vertical de 10 
graus, cobertura horizontal de 120 graus , 
sistema de Bumper para elevação do 
equipamento; Sistema de amplificação 
com 02 racks de potência com 4 
amplificadores Classe D, potencia mínima 
de 2.400 watts em 8 Omh cada; 
Processamento digital com 2 entradas e 8 
saídas; microfones com pedestais, 
microfones sem fio, direct box, sub Snake 
com multipinos 

25 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE - Para 
evento de pequeno porte, luz cênica de 
moviereds, luzes de led, movielights, luzes 
quentes e frias,  no mínimo 06 moving ou 
similar (bean 200 5r dmx), 02 brut com no 
mínimo 04 lâmpadas cada um, mínimo de 
12 pontos de canhão de par de led 60x5 w 
led rgw/ambar, no mínimo 04 strob led de 
1.000 w dmx-rgbw 02 str, incluindo 
transporte, montagem, instalação, 
operadores e desmontagem. 

0,00  0,00 5,00 0,00 20,00 0,00 0,00 25,00 DIÁRIA 
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26 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE - SERVIÇOS DE SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PORTE TRÊS - 01 mesa 
computadorizada 2048 canais; 24 canais 
de dimmer montados em Rack de 4.000 
watts por canal; 01 Amplificador de Sinal 
DMX de 8 vias; 48 refletores Par 64 com 
Filtros Rosco cores diversas; 08 refletores 
Elipsoidais; 04 refletores minibrutts com 6 
lâmpadas DWE 650 watts; 02 canhões 
seguidores 1200 watts; 40 metros de Q 30 
em alumínio especial; 04 corner Q 30 ;06 
talhas de 1 tonelada, elevação de 8 metros 
com manilhas e cintas; 02 máquinas de 
fumaça DMX; Sistema de intercon com 3 
pontos. 

0,00  0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 25,00 DIÁRIA 

27 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
PORTE - 01 mesa computadorizada 2048 
canais; 64 canais de dimmer montados em 
Rack de 4.000 watts por canal; 03 
Amplificador de Sinal DMX de 8 vias; 72 
refletores PAR 64 com Filtros fosco cores 
diversas;12 refletores Elipsoidais; 08 
refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 
650 watts;36 refletores PAR LED RGBW; 40 
metros de Q 30 em alumínio especial; 24 
box Truss; 06 corner box Truss; 12 corner 4 
faces Q 30; 16 talhas de 1 tonelada, 
elevação de 8 metros com manilhas e 
cintas; 02 máquinas de fumaça DMX; 02 
Hazers; Sistema de intercon com 6 pontos. 

0,00  0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00 25,00 DIÁRIA 

28 

ILUMINAÇÃO CÊNICA GRANDE PORTE - 
SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE 
PORTE: Iluminação profissional, incluindo 
48 moving beam 16 spot 48 par led rgbw 
20 mini bruts24 lâmpadas par 16 elipsoida 
16 store 02 máquinas de fumaça com 

0,00  0,00 0,00 0,00 18,00 0,00 0,00 18,00 DIÁRIA 
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ventiladores 02 canhões seguidor com 
operadore 01 mesa avolites 20 - SISTEMA 
CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE: 
Iluminação profissional, incluindo 48 
moving beam 16 spot 48 par led rgbw 20 
mini bruts24 lâmpadas par 16 elipsoida 16 
store 02 máquinas de fumaça com 
ventiladores 02 canhões seguidor com 
operadore 01 mesa avolites 2010 oij ma 
lightinc painel de led p10 indoor de 8x4.. 

29 
BOX TRUSS Q30 - Montagem de estrutura 
Q30 para sustentação de equipamentos e 
montagem de sinalização. 

0,00 120,00 0,00  0,00 2.280,00 100,00 0,00 2.500,00 METRO 

30 

GERADOR 180 KVA - SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, Descrição: 
Locação de grupo gerador de energia, 
móvel, silencioso, com capacidade mínima 
de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 Hz, operador e cabos elétricos 
para ligação. 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATADA 

0,00  0,00 0,00 0,00 15,00 0,00 0,00 15,00 DIÁRIA 

31 

GERADOR 260 KVA - SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, Descrição: 
Locação de grupo gerador de energia, 
móvel, silencioso, com capacidade mínima 
de 260 KVA, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 Hz, operador e cabos elétricos 
para ligação. 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATADA 

0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 21,00 0,00 0,00 25,00 DIÁRIA 

32 

LED DE ALTA DEFINIÇÃO -LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM PAINEL 
LED ALTA DEFINIÇÃO COM DIMESSÃO 
6X3,CONTENDO 
MODELO: P10 OUTDOOR 
PIXEL PITCH: 10 MM 

0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 37,00 0,00 0,00 40,00 DIÁRIA 
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RESOLUCAO: 10.000 PONTOS / M² 
TIPO LED: DIP 1 VERMELHO 1 VERDE 1 
AZUL 
BRILHO: 8000 LENDEAS 
MODULO: 160x160 MM 
GABINETE: 0,96 x0,96 METROS 
DISTANCIA DE VISUALIZACAO: 1 METRO a 
500 METROS 

33 

LOCAÇÃO DE HOUSE MIX 5X5M DUPLA - 
HOUSE MIX DUPLO COM ESTRUTURA 
PARA 
O CONTROLE DE SOM, AFASTADA DO 
PALCO PRINCIPAL, EM ESTRUTURA TIPO 
BOX TRUSS. SERÁ COMPOSTA DE UM 
TOLDO DE 4 ÁGUAS DE 5,0X5,0M QUE 
COBRIRÁ A ESTRUTURA DO PRIMEIRO 
ANDAR DE 5,0X5,0M. A COBERTURA E A 
ESTRUTURA DE SUPORTE DEVERÃO 
OBEDECER ÀS ESPECIFICAÇÕES FEITAS 
PARA O PALCO PRINCIPAL. 

0,00  0,00 0,00 0,00 15,00 0,00 0,00 15,00 DIÁRIA 

34 

CAPTAÇÃO DE IMAGENS E TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA -Captação de imagens 
através de câmeras e drones e produção 
de vídeo institucional do evento, 
transmissão ao vivo de eventos em painéis 
de Led. 

2,00 10,00 0,00 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 20,00 DIÁRIA (12H) 
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11.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço natureza comum, nos termos do 

parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima. 

11.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do respectivo exercício 

financeiro, contados da assinatura do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na 

forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

11.3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual e celebração de 

termo aditivo. 

11.3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento. 

11.4. A Estimativa das quantidades foi baseada no quantitativo utilizado em anos anteriores 

demandado pelas Secretarias Municipais, assim como previsão de novos eventos ou demandas 

surgidas de forma emergente, abaixo encontra-se planilha com quantidades detalhadas. 

 

12. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM. 

  
12.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 30 de 16 de maio de 2024, vez que é possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de 

qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse 

público.  

 

13. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 
3.1 A presente contratação se justifica pela necessidade de realizar, com excelência, a 

programação anual de eventos do município realizados pelas Secretarias Municipais, que inclui 

eventos anuais, como: Aniversário da Cidade, Forró da Portelinha, Forró do Vaqueiro, Noites 

Culturais, eventos com a melhor idade, dentre outros eventos de pequeno e médio porte que 

demandam de estrutura e equipamentos assim como sonorização para sua efetiva realização, 

além de mão de obra especializada para montagem, desmontagem e apoio logístico. 

 

3.2 Os eventos turísticos e culturais gratuitos oferecidos pelo município demandam altos 

padrões de comodidade e segurança para garantir a satisfação do público e a eficácia dos 

processos envolvidos. Esses eventos, que contam com investimentos significativos e 

contribuem para o desenvolvimento econômico local, exigem uma gestão profissional e 

especializada. A não observância desses padrões pode resultar em falhas na organização dos 

eventos, impactando negativamente a imagem do município e frustrando as expectativas dos 

participantes. 
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3.3 Portanto, a presente contratação de uma empresa especializada em locação de bens 

móveis para eventos é fundamental para garantir a realização de eventos seguros, eficientes e 

que proporcionem experiências memoráveis ao público. Ao terceirizar esses serviços, as 

organizações podem se dedicar integralmente à concepção e execução do evento, enquanto a 

empresa contratada assume a responsabilidade pela montagem, operação e desmontagem de 

toda a estrutura e equipamentos necessários. Essa prática garante a utilização de materiais de 

alta qualidade, a montagem adequada de palcos, sonorização, iluminação e demais elementos, 

além de contar com profissionais qualificados para operar os equipamentos e garantir a 

segurança de todos os envolvidos. Dessa forma, a contratação desses serviços contribui para a 

otimização de recursos, a redução de riscos e a entrega de eventos que atendam às 

expectativas do público, proporcionando momentos de descontração e lazer em ambientes 

seguros e com estrutura adequada, garantindo excelência na sua execução.  

 
3.4 Dessa forma conclui-se, que as contratações se justificam como uma medida proativa 

para garantir a qualidade e sucesso dos eventos, demonstrando o comprometimento do 

município para com seus munícipes, através da realização de eventos bem-organizados e 

estruturados, fortalecendo a confiança da comunidade e promovendo o sucesso das 

atividades. 

 

14.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 
4.1 A locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura e 

equipamentos para eventos para os eventos do município de Sobradinho-BA representam um 

investimento estratégico para o município. Ao contar com uma empresa especializada, a 

administração municipal otimiza seus recursos, agiliza os processos e garante a realização de 

eventos de alta qualidade, que contribuem para o desenvolvimento cultural e turístico da 

cidade. Além disso, essa solução proporciona maior flexibilidade para atender às demandas de 

eventos de diferentes portes e características, fortalecendo a imagem do município como um 

destino atrativo para turistas e visitantes. Além de possibilitar o ganho em qualidade e 

profissionalismo. 

4.2 A equipe técnica, com sua expertise e conhecimento aprofundado, garante a execução 

precisa de todos os serviços, desde a montagem da estrutura até a operação dos 

equipamentos de sonorização e iluminação. Além disso, a empresa é capaz de oferecer 

soluções personalizadas, adaptadas às necessidades específicas de cada evento, garantindo 

um resultado impecável e a satisfação de todos os envolvidos.  

4.3. A experiência acumulada por essas empresas permite identificar precocemente até 80% 

dos possíveis problemas técnicos, como falhas na sonorização ou interrupções na energia, 

garantindo a continuidade do evento. Com o uso de tecnologias avançadas e a análise de 

dados em tempo real, é possível monitorar diversos aspectos da operação, antecipando e 

resolvendo problemas antes que eles afetem a experiência do público. 
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4.4. Embora a terceirização exija um contrato bem estruturado, os benefícios superam em 

muito as desvantagens. Um contrato detalhado, com indicadores de desempenho claros e 

mecanismos de avaliação, garante a transparência e a gestão eficiente da empresa contratada. 

Além disso, a redução de custos com equipamentos, pessoal e manutenção, aliada à expertise 

da empresa especializada, resulta em um retorno sobre o investimento a longo prazo, 

liberando recursos para outras demandas da Administração municipal. 

15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

I. A empresa contratada deve comprovar ter experiência na prestação dos serviços deste 

objeto através de contratações anteriores. 

II. Atender fielmente aos Projetos solicitados pelas Secretarias Requisitantes.  

III. Disponibilizar Suporte Técnico posteriormente a execução do serviço, integralmente, 

no período de 24 horas. 

IV. Todos os materiais e equipamentos utilizados devem estar em perfeitas condições, 

sem danos e com resistência adequada para toda a duração dos eventos e deverão ser 

montados de maneira segura, respeitando todas as normas de segurança e prevenção, 

sem que representem riscos às pessoas. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

16.2. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 
propostas e de lances. 
16.2.1. Conforme planejamento realizado, foi decidido que a fase de habilitação será realizada 
antes da fase de apresentação de propostas e de lances, com o intuito de garantir maior 
segurança jurídica e técnica ao processo licitatório. A inversão de fases visa assegurar que 
apenas licitantes que atendam plenamente aos requisitos legais, técnicos e financeiros 
estabelecidos no edital participem da fase de propostas, evitando a apresentação de propostas 
por fornecedores que não possuam a qualificação necessária para a execução dos serviços. 

 

Exigências de habilitação. 

16.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

16.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.3.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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16.3.3. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

16.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.3.5. Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

16.3.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

16.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

16.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

16.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

16.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

16.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

16.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

16.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

16.4.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
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empresa for sediada; 

16.4.7.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

16.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

16.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

16.5.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de 

Regularidade Profissional - CRP, fornecidos pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome 

do contabilista responsável pela confecção do documento, com termos de abertura e 

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

16.5.2.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de 

referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive 

cópias autenticadas das folhas onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos 

contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na 

imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante; 

16.5.2.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), 

deverão comprovar a documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de 

autenticação; 

16.5.2.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanços patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade  

16.5.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

16.5.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

7. Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

8. Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG = 

9. Ativo Total 

10. Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

11. Ativo 

Circulante 

12. Passivo 

Circulante 

 

16.5.2.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

  

16.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA:   

16.6.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item/lote pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
que comprove ter a empresa licitante realizado evento compatível em características do 
objeto licitado, referente a cada Lote que apresentar proposta, quanto aos LOTES seguintes 
deverão ser comprovadas: 
 
16.6.2. DOCUMENTOS EXCLUSIVOS PARA LOCAÇÃO DE PALCOS; 
c) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) 
técnico(s), perante o CREA (lei 5194/661); 

d) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser 
através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 
pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o 
profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) 
no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

 
16.6.3. DOCUMENTOS EXCLUSIVOS PARA SANITÁRIOS; 
 
h) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) 
técnico(s), perante o CREA (lei 5194/661); 

i) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil) reconhecido pela entidade profissional 
competente, podendo esta ser através da apresentação de contrato de prestação de serviços, 
sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de 
compromisso futuro, devendo o profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade 
técnica devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis 
com o objeto licitado. 



Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 

j) A substituição do responsável técnico durante a contratação só será permitida por 
profissional que preencha todas as exigências previstas neste edital, autorizado previamente 
pelo Contratante. 

k) Apresentar Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do domicílio da sede da 
licitante, constando os dados da empresa e o nome do Responsável Técnico (lei municipal 
5503/992); 

l) Apresentar certificado emitido pelo IBAMA que comprove regularidade das atividades 
(Lei federal 6938/813 e Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021); 

m) Apresentar licença ambiental emitida INEMA, (lei estadual 10.431/065 e legislações 
complementares). 

n) Apresentar certificado emitido pelo INEMA que comprove regularidade das atividades 
potencialmente poluidoras. (lei estadual 10431/066 e legislações complementares). 

 
16.6.4. DOCUMENTOS EXCLUSIVOS PARA GERADOR; 

d) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) técnico(s), 
perante o CREA (lei 5194/661); 

e)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, através de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da licitante 
(capacidade operacional). 

f) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Eletricista) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser 
através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 
pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o 
profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) 
no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

 

16.6.5.  DOCUMENTOS EXCLUSIVOS PARA ILUMINAÇÃO e SONORIZAÇÃO; 
d) Certidão de registro, do ano em curso, da licitante e de seu(s) responsável (eis) 
técnico(s), perante o CREA (lei 5194/661); 

e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto ora licitado, através de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da licitante 
(capacidade operacional). 

f) Capacidade Técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega das propostas, profissional de nível superior 
(Engenheiro Eletricista) reconhecido pela entidade profissional competente, podendo esta ser 
através da apresentação de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido 
pela legislação civil comum, Contrato Social ou termo de compromisso futuro, devendo o 
profissional ser detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente registrado(s) 
no CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado. 

 

16.7. Documentos Complementares: 
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16.7.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

16.7.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

16.7.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

16.7.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

16.7.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

16.7.1.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

16.7.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

16.7.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

17.1. Os locais, horário e prazo de execução dos serviços serão determinados pela secretaria 

solicitante e constará na Ordem de Serviço emitida ao fornecedor/contratada. A execução se 

dará de forma parcelada ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

17.2. Os serviços serão executados durante o período necessário para a efetiva realização do 

evento conforme programação a ser apresentada pela Administração em conformidade com 

cada evento a ser realizado.  

17.3. A execução dos serviços descritos acima deverá ser providenciada no prazos e 

condições estabelecidas no Edital, após a solicitação oficial. Para tanto, a empresa, as suas 

próprias expensas, providenciará executar os serviços, sendo obrigada a elaborar as Anotações 

de Responsabilidade Técnica ( RT’s) sempre que necessário, independente da solicitação por 

parte da CONTRATANTE, devendo executar os serviços conforme solicitado pela 

Administração. 

17.4. O(s) serviço(s), objeto deste Termo deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota 

fiscal/fatura discriminativa, contendo o número do item entregue. 

17.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos/refeitos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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17.6. Todos os equipamentos e ferramentas necessários para execução dos serviços serão 

de responsabilidade da Contratada; 

17.7. Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão cargo do licitante 

vencedor, tais como transporte, tributos, dentre outros; 

17.8. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de 

proteção individual – EPI adequados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em 

vigor, fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados 

à preservação de suas integridades físicas; 

17.9. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada; 

17.10. A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vale refeição, vales-transportes e outras 

exigências fiscais, sociais ou trabalhistas. 

17.11. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

17.12. É de responsabilidade da Contratada, dispor de Profissionais experientes e treinados, 

capacitados para realizar serviços com precisão e qualidade. 

17.13. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

17.14. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

I. A estrutura de palco, fechamento, box truss, grades de metal, elevados, banheiros 

químicos entre outros, deve estar montada no local indicado na Ordem de Serviço emitida 

pela Secretaria Municipal requisitante e em perfeito funcionamento em até 48 horas antes 

do início do evento para o qual foi realizada a solicitação.  

II. A estrutura de palco, fechamento, box truss, grades de metal, elevados, banheiros 

químicos entre outros, deve ser desmontada e retirada do local onde foi executado o 

serviço em até 05 (cinco) dias após finalizado o evento para o qual ocorreu a solicitação.  

III. Os equipamentos eletrônicos, incluindo sistemas de som, iluminação, telões de 

projeção, entre outros, devem ser montados e testados no local indicado na Ordem de 

Serviço emitida pela Secretaria Municipal requisitante e em perfeito funcionamento em até 

12 (doze) horas antes do início do evento ao qual destina-se a Ordem de Serviço. 

IV. A contratada deve garantir suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 

os eventos para resolver qualquer problema técnico que possa surgir. 

V. Acompanhamento e Supervisão: 

A. Supervisionar continuamente o trabalho para garantir a conformidade dos 

eventos e a qualidade do serviço. 

B. Realizar ajustes e correções conforme necessário. 

VI. Finalização da execução da Ordem de Fornecimento: 
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A. Realizar uma inspeção final dos serviços realizados, garantindo que todas as 

especificações do projeto foram atendidas. 

B. Obter a aprovação dos responsáveis das secretarias quanto à qualidade e 

conformidade dos serviços. 

C. Limpar e organizar o local de trabalho, removendo resíduos e materiais 

utilizados. 

o Fornecer orientações às secretarias sobre as manutenções dos serviços, 

incluindo cuidados para prolongar a durabilidade e a integridade dos 

equipamentos e estrutura dos eventos. 

o Disponibilizar em tempo integral, durante a execução da Ordem de Serviço 

suporte necessário para garantia de eventuais correções necessárias após a 

conclusão dos serviços, assim como solucionar problemas técnicos advindos 

dos equipamentos locados. 

o Coletar feedback da secretaria sobre a qualidade e a eficácia, após a execução 

dos serviços, para ajustar a prestação do serviço e otimizar os processos a cada 

prestação de serviços. 

 

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
18.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Unidade: 02.01.000 - Gabinete do Prefeito 
Atividade: 4.122.101.2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 1500 
 
Unidade: 02.02.000 - Secretaria Mun. de Planej. e Gestão Urbanística 
Atividade: 4.122.101.2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 
 
Unidade: 02.04.000 - Secretaria Municipal da Fazenda e Administração 
Atividade: 4.123.012.2.010 - Secretaria de Fazenda e Administração 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 / 1709 / 1720 / 1750 
 
Unidade: 02.08.000 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes 
Atividade: 4.122.002.2.020 Gestão das Ações Administrativas da Sec. Turismo, Cultura e Esportes 
                 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 / 1700 / 1701 / 1715 / 1716 
 
Unidade: 02.09.000 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Atividade: 20.122.003.2.036 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 / 1720 / 1750 
 
Unidade: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Atividade: 4.122.012.2.033 – Manut. da Sec. Municipal de Infraest. e Serviços Públicos 



Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 / 1709 / 1720 / 1750 
 
Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação 
Atividade:12.361.444.2.013 – Manut. das Atividades Administ. da Sec. de Educação 
                12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental 
                             12.368.444.2.078 - Formação Continuada dos Profissionais de Educação 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 / 1550 / 1542  
 
Unidade: 02.06.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 10.122.065.2.023 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
                 10.301.065.2.025 Gestão das Ações de Incent. Financ. da APS – Capitação Ponderada 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 / 1600 
 
Unidade: 02.07.000 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Atividade: 8.122.101.2.029 – Manut. da Sec. Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
                 8.244.016.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 / 1660 / 1669  

 

19. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

 
19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.071.073,12 (dois milhões, setenta e um 

mil, setenta e três reais e doze centavos). 
 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
20.1. São obrigações da Contratante: 

20.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

20.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

20.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

20.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

20.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

20.1.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

20.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 

ela designado. 

20.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
21.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

21.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

21.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

21.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

21.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

21.1.5. Responsabilizar-se sobre as despesas relacionadas a translado, alimentação e 

hospedagens de seus colaboradores, resultantes da execução do serviço. 

21.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

21.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

21.1.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

21.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

21.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados; 
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21.1.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante;  

21.1.12. Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante; 

21.1.13. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;  

21.1.14. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços; 

21.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

21.1.16. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade 

de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

21.1.17. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 

quando disponível; 

21.1.18. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

21.1.18.1. O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, 

número de CPF e do documento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre 

que for necessário. 

21.1.19. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 

meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 

14.133/2021; 

 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
22.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

23. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 
23.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

24. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 
24.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

24.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

24.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

24.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

PREPOSTO:   

24.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto. 

24.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

FISCALIZAÇÃO: 

24.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos;  

24.8. Os fiscais serão designados através de portaria, sendo estes servidores indicados pelas 

Secretarias requisitantes para acompanhamento de execução dos serviços ao qual competirá 

acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas, problemas ou defeitos observados, aos quais de tudo 

darão ciência à CONTRATADA. 

 

DA ROTINA DA FISCALIZAÇÃO: 

24.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

24.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

24.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

24.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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24.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

24.14. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas.  

24.15. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

24.16.  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos na Lei n. 14.133/2021.  

24.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

24.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

24.19. Na fiscalização será averiguado o cumprimento de obrigações trabalhistas, conforme 

legislação vigente;   

24.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

24.21. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

24.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

24.23. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração.  

24.24. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação na 

licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 

acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 



Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 

24.25. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 

possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 

Plenário). 

24.26. O(s) fiscal(is) não possuem permissão e/ou competência para aplicar quaisquer 

espécies de penalidades aos motoristas, devendo as eventuais reclamações/observações 

serem conduzidas diretamente ao preposto da empresa. 

 

GESTOR DO CONTRATO 

24.27. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

24.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

24.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

24.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

24.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

24.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

25. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
25.1. No prazo de até 07 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

25.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 

setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, 

em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

25.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
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25.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:  

25.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções;  

25.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com 

base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

25.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

25.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

26. DO PAGAMENTO. 

 
26.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização dos serviços. 

26.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

26.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

26.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

26.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

26.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

26.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

26.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

26.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.  

26.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

26.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

26.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

26.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = 

 

 

( 6 / 100 ) 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 
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26.13. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 

demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

26.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto 

à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 

salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 

decorrentes. 

 

27. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

 
27.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

27.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja 

data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 

14.133/2021.  

27.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

27.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

27.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

27.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

27.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

27.8. O reajuste será realizado por mero apostilamento. 

27.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais 

poderão ser repactuados. 

27.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

27.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 

27.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do 

preço público vigente à época da apresentação da proposta. 
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27.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

27.12.  A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 

obra decorrente desses instrumentos. 

 

28. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
28.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
29.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

29.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

29.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

29.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

29.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

29.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

29.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

29.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

29.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

29.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

29.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

29.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa, 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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29.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

29.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

29.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

29.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

29.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Prefeitura Municipal de Sobradinho poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

29.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 

e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

29.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

29.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

29.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

29.11. As penalidades serão publicadas no órgão Oficial do Município de Sobradinho-BA 

 

Maria Eduarda da Silva Melo 
Matrícula nº 15.940 

 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 

informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos 

necessários à identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e 

concisa. 

 
Luiz Nery da Cunha Júnior 

Secretário de Fazenda e Administração
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ANEXO II – QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2025 
 

LOTE I: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO DE LOCUÇÃO 
SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E APRESENTAÇÃO EM SHOWS E 

EVENTOS. 
40 

DIÁRIA 
(8H) 

 R$         340,44  R$ 13.617,60 

2 SERVIÇO DE APOIO  

REALIZADO POR PROFISSIONAIS PARA: CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE BARRACAS, AMBULANTES, CONTROLE DE 
ACESSO DE PESSOAS E VEÍCULOS AO PALCO, CONTROLE DE 

CARROS DE SOM E BEBIDAS EM VASILHAMES DE VIDRO 
DURANTE OS EVENTOS, ORGANIZAÇÃO ESPAÇOS 

100 
DIÁRIA 
(12H) 

 R$         165,67  R$ 16.566,67 

3 ASSISTENTE DE PALCO  

PROFISSIONAL HABILITADO PARA EXECUTAR AS FUNÇÕES DE 
COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DA MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ORIENTAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO, 

AUXILIAR, CONTROLAR, ATENDER AOS PRODUTORES E AS 
BANDAS NO ENCAMINHAMENTO LOGÍSTICO E TÉCNICO PARA 

AS APRESENTAÇÕES DOS SHOWS 

20 
DIÁRIA 

(8H) 
 R$         201,63  R$ 4.032,60 

4 CARREGADORES  

PROFISSIONAIS PARA SERVIÇO DE CARGA E DESCARGA, 
MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, AUXÍLIO 

NA MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS E OBJETOS 
CENOGRÁFICOS NAS INSTALAÇÕES DOS EVENTOS. 

100 DIÁRIA   R$         155,22  R$ 15.522,00 

5 
BRIGADISTAS / 

BOMBEIRO CIVIL 

PROFISSIONAL CAPACITADO DEVERÁ TER CURSO COMPLETO 
DE FORMAÇÃO DE BRIGADISTA LICENCIADO PELO CORPO DE 

BOMBEIROS, APTO A DETECTAR RISCOS DE INCÊNDIO OU 
QUALQUER OUTRO ACIDENTE, BEM COMO PROMOVER 

MEDIDAS DE SEGURANÇA NO LOCAL DO EVENTO, E ASSUMIR 
O CONTROLE DAS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA ATÉ A 

100 
DIÁRIA 

(8H) 
 R$         161,33  R$ 16.133,33 
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

CHEGADA DO CORPO DE BOMBEIROS. 

 
TOTAL LOTE I 

 
R$ 65.872,20 
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LOTE II: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 TOLDO PIRAMIDA 

TOLDO PIRAMIDAL 5X5 – SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA. 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

TENDA 5X5, COM 02 METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM LONA 

BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO, PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL. 

380  DIÁRIA  R$ 212,87 R$ 80.890,60 

2 TOLDO PIRAMIDAL 

TOLDO PIRAMIDAL 10X10 – SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA 
ABERTA. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE TENDA 10X10, COM 02 METROS ALTURA EM 
SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM 

LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO, PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL. 

50  DIÁRIA  R$ 827,97 R$ 41.398,50 

3 
GRADES DE METAL  
(DISCIPLINADOR) 

ALAMBRADOS ESTRUTURADOS EM GRADES DE METAL PARA 
CONTENÇÃO DE PÚBLICO, COM ESPAÇO ENTRE GRADES, SISTEMA 

DE FIXAÇÃO COM PÉS E PINOS METÁLICOS. 
4500 

 METRO 
LINEAR  

R$ 18,28 R$ 82.260,00 

4 FECHAMENTO 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FECHAMENTO, SENDO OS 

MESMOS EM PLACAS METÁLICAS NA ALTURA MÍNIMA DE 2,20 
METROS, COM TRAVESSA E SUPORTE PARA FIXAÇÃO E SEM PONTAS 
DE LANÇA, PORTÕES PARA SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, DE NO MÍNIMO 

4,40 METROS DE LARGURA. 

7500 
 METRO 
LINEAR  

R$ 19,73 R$ 147.975,00 

5 BANHEIRO QUÍMICO 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO. DESCRIÇÃO: 
BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 1,10M DE FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 2,10 DE 
ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 

HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA 
USO DO PÚBLICO EM GERAL. 

280  UNIDADE  R$ 179,27 R$ 50.195,60 
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6 
BANHEIROS 

QUIMICOS PARA 
DEFICIENTES 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIAS. DESCRIÇÃO: BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, 

PORTÁTEIS, PARA DEFICIENTES FÍSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE 
RODAS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 

DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A 

MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR 
DO BANHEIRO, COMPOSTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS 

PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃOS 
OFICIAIS COMPETENTES. 

40  UNIDADE  R$ 265,73 R$ 10.629,20 

7 
LOCAÇÃO DE 

CAMARIM MEDIDA 
4X4M 

DESCRIÇÃO: EM OCTANORM MEDINDO 4M X 4M MONTADO SOB 
PISO ELEVADO EM MADEIRA, COM CARPETE DO TIPO FADEMAC, 
PAREDES COM PAINÉIS TS DUPLA FACE BRANCO COM 4MM DE 

ESPESSURA, EMOLDURADOS POR PERFIS OCTOGONAIS, TRAVESSAS 
EM COR NATURAL LEITOSA DE ALUMÍNIO ANODIZADOS, 

ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO UMA LÂMPADA DE 20 WATTS OU 
EQUIVALENTE, DUAS TOMADAS DE 220 E COM AR CONDICIONADO 

DE 12000 BTUS. 

8  DIÁRIA  
R$ 

2.264,76 
R$ 18.118,08 

8 
LOCAÇÃO DE 

CAMARIM MEDIDA 
5X5M 

DESCRIÇÃO: EM OCTANORM MEDINDO 5M X 5M MONTADO SOB 
PISO ELEVADO EM MADEIRA,  

COM CARPETE DO TIPO FADEMAC, PAREDES COM PAINÉIS TS DUPLA 
FACE BRANCO COM 4MM DE ESPESSURA, EMOLDURADOS POR 

PERFIS OCTOGONAIS, TRAVESSAS EM COR NATURAL LEITOSA DE 
ALUMÍNIO ANODIZADOS, ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO UMA 

LÂMPADA DE 20 WATTS OU EQUIVALENTE, DUAS TOMADAS DE 220 
E COM AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 

25  DIÁRIA  
R$ 

2.376,85 
R$ 59.421,25 

9 PALCO 1 
PALCO EM ESTRUTURA DE FERRO/METAL, MODULAR, 10X06 NA 

LARGURA E COMPRIMENTO SOLDADOS, CAPACIDADE DE CARGA DE 
06 TONELADAS. 

15  DIÁRIA  
R$ 

2.933,33 
R$ 43.999,95 

10 PALCO 2 
PALCO EM ESTRUTURA DE FERRO/METAL, MODULAR, 12X08 NA 

LARGURA E COMPRIMENTO SOLDADOS, CAPACIDADE DE CARGA DE 
12 TONELADAS. 

15  DIÁRIA  
R$ 

5.201,67 
R$ 78.025,05 
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11 PALCO 3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 16X12M., DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO MEDINDO 16 

METROS DE FRENTE POR 12 METROS DE PROFUNDIDADE, PISO DO 
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO DE 20MM 

NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE 2,00M., COM COBERTURA EM 
BOX TRUSS, ESTRUTURA PARA P.A.  

12  DIÁRIA  
R$ 

7.700,00 
R$ 92.400,00 

12 
PRATICÁVEIS 

TELESCÓPICOS 

MEDINDO 2M X 1M E COM KITS DE PÉS VARIÁVEIS DE 0,2M A 1,2M. 
SAPATA DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE E COM OPÇÕES DE 

REGULAGEM DE NO MÍNIMO 40 A 60 CM. 
180  UNIDADE  R$ 136,42 R$ 24.555,60 

13 POSTO ELEVADO 

(EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR) - POSTO ELEVADO DE 
OBSERVAÇÃO COM 

ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO DE DUAS POLEGADAS, 
FECHAMENTO DIMENSÕES 3,00 X 1,00M E 15M, COBERTO EM LONA 
E ELEVAÇÃO 1 METRO: IDENTIFICAÇÃO FRONTAL COM OS DIZERES 

POLICIA MILITAR DE BAHIA E O BRASÃO DA PM 

30  DIÁRIA  R$ 446,62 R$ 13.398,60 

14 CAMAROTE 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO BOX TRUSS Q30 COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 10M DE FRENTE X 10M DE PROFUNDIDADE, PISO 

ELEVADO COM ALTURA MÍNIMA DO SOLO DE 1M E, NO MÁXIMO, 
DE 2M, ACARPETADO OU EMBORRACHADO NA COR PRETA; 

PROTEÇÃO LATERAL DE, NO MÍNIMO, 1,2 DE ALTURA; COBERTURA 
EM BOX TRUSS Q30, REVESTIDA COM LONA VINÍLICA ANTICHAMAS; 

ESCADA DE ACESSO COM CORRIMÃO. 

8  DIÁRIA  
R$ 

3.166,67 
R$ 25.333,36 

15 
LOCAÇÃO DE 
PÓRTICO DE 

ENTRADA 

LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA, ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO  

EM ALUMÍNIO Q30, PARA FICAR A DISPOSIÇÃO NO PERÍODO DO 
EVENTO 

12  DIÁRIA  
R$ 

1.684,15 
R$ 20.209,80 

16 
LOCAÇÃO DE UMA 

PASSARELA 

 M FORM TO “T”, M DINDO 8X2 P R  S R  COPL D  N  FR NT  
OU NAS LATERAIS DO PALCO, COM REGULAGEM DE 0,80 CM ATÉ 2 

METROS DO CHÃO 
10  DIÁRIA  

R$ 
2.621,89 

R$ 26.218,90 

  
 

TOTAL LOTE II 
 

   
R$ R$ 

815.029,49 
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LOTE III: 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 
SONORIZAÇÃO TIPO 01 DE 

PEQUENO PORTE 

EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO COM SISTEMA DE PA DE 
PEQUENO PORTE, 2 MONITORES DE RETORNO, MIXER 16 

CANAIS E OPERADOR,04 CAIXAS DE GRAVES, 4 CAIXAS TREE- 
WAY, MICROFONES E CABEAMENTO NECESSÁRIO. 

30  DIÁRIA  
 R$      

2.279,00  
R$ 68.370,00 

2 
SONORIZAÇÃO TIPO 02 DE 

MÉDIO PORTE: 

02 MESAS DIGITAIS COM 48 CANAIS DE ENTRADA, 
EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, COMPRESSOR, GATE POR 

CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 
31 BANDAS POR CANAL, 2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA 

DE SONORIZAÇÃO LINEARRAY , COMPOSTO POR 9 CAIXAS 
TREE- WAY POR LADO , COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, 

HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA 
ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 

GROUNDSTACKED , 12 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 
FALANTES DE 18" CADA , POR LADO; 02 SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 4 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 

AMPLIFICADORES CLASSE D , COM NO MÍNIMO 2400 WATTS 
RMS POR CANAL EM 2 OMHS; 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 
4 ENTRADAS E 8 SAÍDAS; SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO 

SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 
MULTICABO DE 48 CANAIS DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE 

FASE POR CANAL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 VIAS COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS PARA O 
PROCESSAMENTO; MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES 

POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO E 
AMPERÍMETRO; MAINPOWER TRIFÁSICO DE 125 AMPÈRES 

POR FASE , REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO , 
AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 10.000 

26  DIÁRIA  
 R$      

5.583,33  
R$ 145.166,58 
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WATTS PARA ALIMENTAÇÃO; - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
ENTRE P.A. E MONITOR; SISTEMA COM 16 MONITORES 

PASSIVOS TWO-WAY COM 02 FALANTES DE 12" E 1 DRIVE 
CADA; SIDEFILL COMPOSTO POR 2 CAIXAS TREE-WAY DE ALTA 
FREQUÊNCIA E 2 DE SUBGRAVE COM FALANTES DE 18" POR 
LADO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO 
SIDEFILL COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES 
CLASSE D , POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL; 

MICROFONES COM PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, DIRECT 
BOX, SUB SNAKE COM MULTIPINOS. 

3 
SONORIZAÇÃO TIPO 03 DE 

GRANDE PORTE:  

02 MESAS DIGITAIS COM 56 CANAIS DE ENTRADA, 
EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, COMPRESSOR, GATE POR 

CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 
31 BANDAS POR CANAL, 2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA 

DE SONORIZAÇÃO LINEARRAY , COMPOSTO POR 16 CAIXAS 
TREE- WAY POR LADO , COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, 

HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA 
ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 

GROUNDSTACKED , 16 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 
FALANTES DE 18" CADA , POR LADO; SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO COM 6 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 
AMPLIFICADORES CLASSE D , COM NO MÍNIMO 2400 WATTS 

RMS POR CANAL EM 2 OMHS; 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 
4 ENTRADAS E 12 SAÍDAS; SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO 

SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 
MULTICABO DE 56 CANAIS DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE 

FASE POR CANAL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 VIAS COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS PARA O 
PROCESSAMENTO; MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES 

POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO E 
AMPERÍMETRO; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E 

MONITOR; SISTEMA COM 16 MONITORES PASSIVOS TWO-WAY 

20  DIÁRIA  
 R$      

9.104,41  
R$ 182.088,20 
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COM 02 FALANTES DE 12" E 1 DRIVE CADA; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 

AMPLIFICADORES CADA COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 12 
VIAS DE MONITORAÇÃO; SIDEFILL COMPOSTO POR 3 CAIXAS 

TREE-WAY DE ALTA FREQUÊNCIA E 3 DE SUB GRAVE COM 
FALANTES DE 18" POR LADO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO 

PARA ALIMENTAÇÃO DO SIDEFILL COMPOSTO POR 01 RACK 
COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D , POTÊNCIA MÍNIMA DE 
1000 WATTS POR CANAL; MAINPOWER TRIFÁSICO DE 125 

AMPÈRES POR FASE , REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO , 
AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 10.000 

WATTS PARA ALIMENTAÇÃO EM 110 VOLTS; DELAY: 02 LINHAS 
COM 6 CAIXAS LINEARRAYTREE-WAY , CONETIVA VERTICAL DE 
10 GRAUS, COBERTURA HORIZONTAL DE 120 GRAUS , SISTEMA 
DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO EQUIPAMENTO; SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 
AMPLIFICADORES CLASSE D, POTENCIA MÍNIMA DE 2.400 

WATTS EM 8 OMH CADA; PROCESSAMENTO DIGITAL COM 2 
ENTRADAS E 8 SAÍDAS; MICROFONES COM PEDESTAIS, 
MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, SUB SNAKE COM 

MULTIPINOS 

4 
ILUMINAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE  

PARA EVENTO DE PEQUENO PORTE, LUZ CÊNICA DE 
MOVIEREDS, LUZES DE LED, MOVIELIGHTS, LUZES QUENTES E 
FRIAS,  NO MÍNIMO 06 MOVING OU SIMILAR (BEAN 200 5R 
DMX), 02 BRUT COM NO MÍNIMO 04 LÂMPADAS CADA UM, 
MÍNIMO DE 12 PONTOS DE CANHÃO DE PAR DE LED 60X5 W 

LED RGW/AMBAR, NO MÍNIMO 04 STROB LED DE 1.000 W 
DMX-RGBW 02 STR, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, 

INSTALAÇÃO, OPERADORES E DESMONTAGEM. 

25  DIÁRIA  
 R$      

1.999,78  
R$ 49.994,50 

5 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

DE MÉDIO PORTE:  

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PORTE TRÊS - 01 MESA 
COMPUTADORIZADA 2048 CANAIS; 24 CANAIS DE DIMMER 

MONTADOS EM RACK DE 4.000 WATTS POR CANAL; 01 
AMPLIFICADOR DE SINAL DMX DE 8 VIAS; 48 REFLETORES PAR 

25  DIÁRIA  
 R$      

4.200,00  
R$ 105.000,00 
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64 COM FILTROS ROSCO CORES DIVERSAS; 08 REFLETORES 
ELIPSOIDAIS; 04 REFLETORES MINIBRUTTS COM 6 LÂMPADAS 
DWE 650 WATTS; 02 CANHÕES SEGUIDORES 1200 WATTS; 40 
METROS DE Q 30 EM ALUMÍNIO ESPECIAL; 04 CORNER Q 30 
;06 TALHAS DE 1 TONELADA, ELEVAÇÃO DE 8 METROS COM 

MANILHAS E CINTAS; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DMX; 
SISTEMA DE INTERCON COM 3 PONTOS. 

6 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

DE GRANDE PORTE 

01 MESA COMPUTADORIZADA 2048 CANAIS; 64 CANAIS DE 
DIMMER MONTADOS EM RACK DE 4.000 WATTS POR CANAL; 
03 AMPLIFICADOR DE SINAL DMX DE 8 VIAS; 72 REFLETORES 

PAR 64 COM FILTROS FOSCO CORES DIVERSAS;12 REFLETORES 
ELIPSOIDAIS; 08 REFLETORES MINIBRUTTS COM 6 LÂMPADAS 
DWE 650 WATTS;36 REFLETORES PAR LED RGBW; 40 METROS 
DE Q 30 EM ALUMÍNIO ESPECIAL; 24 BOX TRUSS; 06 CORNER 

BOX TRUSS; 12 CORNER 4 FACES Q 30; 16 TALHAS DE 1 
TONELADA, ELEVAÇÃO DE 8 METROS COM MANILHAS E 

CINTAS; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DMX; 02 HAZERS; SISTEMA 
DE INTERCON COM 6 PONTOS. 

25  DIÁRIA  
 R$      

5.966,66  
R$ 149.166,50 

7 
ILUMINAÇÃO CÊNICA 

GRADE PORTE 

SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL, INCLUINDO 48 MOVING BEAM 16 SPOT 48 PAR 
LED RGBW 20 MINI BRUTS24 LÂMPADAS PAR 16 ELIPSOIDA 16 

STORE 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 02 
CANHÕES SEGUIDOR COM OPERADORE 01 MESA AVOLITES 20 

- SISTEMA CÊNICA DE PALCO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL, INCLUINDO 48 MOVING BEAM 16 SPOT 48 PAR 
LED RGBW 20 MINI BRUTS24 LÂMPADAS PAR 16 ELIPSOIDA 16 

STORE 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADORES 02 
CANHÕES SEGUIDOR COM OPERADORE 01 MESA AVOLITES 
2010 OIJ MA LIGHTINC PAINEL DE LED P10 INDOOR DE 8X4.. 

18  DIÁRIA  
 R$      

4.230,00  
R$ 76.140,00 

8 BOX TRUSS Q30 
MONTAGEM DE ESTRUTURA Q30 PARA SUSTENTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MONTAGEM DE SINALIZAÇÃO. 
2500  METRO   R$ 39,98  R$ 99.950,00 

9 GERADOR 180 KVA  
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, DESCRIÇÃO: 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA, MÓVEL, 
15  DIÁRIA  

 R$ 
2.131,39  

R$ 31.970,85 
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SILENCIOSO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 WATTS, 60 HZ, OPERADOR E 

CABOS ELÉTRICOS PARA LIGAÇÃO. 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA 

10 GERADOR 260 KVA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA, MÓVEL, 
SILENCIOSO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 260 KVA, 

TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 WATTS, 60 HZ, OPERADOR E 
CABOS ELÉTRICOS PARA LIGAÇÃO. 

OPERADOR E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA 

25  DIÁRIA  
 R$      

3.163,87  
R$ 79.096,75 

11 LED DE ALTA DEFINIÇÃO 

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM PAINEL LED ALTA 
DEFINIÇÃO COM DIMESSÃO 6X3, CONTENDO 

MODELO: P10 OUTDOOR 
PIXEL PITCH: 10 MM 

RESOLUCAO: 10.000 PONTOS / M² 
TIPO LED: DIP 1 VERMELHO 1 VERDE 1 AZUL 

BRILHO: 8000 LENDEAS 
MODULO: 160X160 MM 

GABINETE: 0,96 X0,96 METROS 
DISTANCIA DE VISUALIZACAO: 1 METRO A 500 METROS 

40  DIÁRIA  
 R$      

3.447,00  
R$ 137.880,00 

12 
LOCAÇÃO DE HOUSE MIX 

5X5M DUPLA.  

HOUSE MIX DUPLO COM ESTRUTURA PARA 
O CONTROLE DE SOM, AFASTADA DO PALCO PRINCIPAL, EM 

ESTRUTURA TIPO BOX TRUSS. SERÁ COMPOSTA DE UM TOLDO 
DE 4 ÁGUAS DE 5,0X5,0M QUE COBRIRÁ A ESTRUTURA DO 

PRIMEIRO ANDAR DE 5,0X5,0M. A COBERTURA E A ESTRUTURA 
DE SUPORTE DEVERÃO OBEDECER ÀS ESPECIFICAÇÕES FEITAS 

PARA O PALCO PRINCIPAL. 

15  DIÁRIA  
 R$      

2.015,43  
R$ 30.231,45 

13 
CAPTAÇÃO DE IMAGENS E 

TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA 

CAPTAÇÃO DE IMAGENS ATRAVÉS DE CÂMERAS E DRONES E 
PRODUÇÃO DE VÍDEO INSTITUCIONAL DO EVENTO, 

TRANSMISSÃO AO VIVO DE EVENTOS EM PAINÉIS DE LED. 
20 

DIÁRIA 
(12H) 

 R$      
1.755,83  

R$ 35.116,60 

TOTAL LOTE III 
R$ 

1.190.171,43 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sobradinho 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 
BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS 
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 
 
 
............................... 
(DATA) 
 
 
 
................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ENQUADRA-SE COMO  
 
ME (   ) 
EPP (   ) 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE XXXXXX/ UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO SOBRADINHO/BA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
  
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCA SOCIAL, CONFORME O INCISO IV, ART 63 DA LEI 

14.133/21, DESTINADA A PESSOA JURÍDICA COM 100 (CEM) OU MAIS EMPREGADOS EM 
SEUS QUADROS, NOS TERMOS DO ART 93, DA LEI FEDERAL 8.213/91 

 
 
 

  empresa *NOM  D   MPR S +, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 
*CNPJ+, sediada em * ND R ÇO COMPL TO COM C P+, por meio de seu representante legal, 
*NOM  COMPL TO DO R PR S NT NT  L G L+, portador da Carteira de Identidade nº 
*NUM R ÇÃO, D T  D   XP DIÇÃO   ÓRGÃO  MISSOR+, e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o nº *CPF+, *N CION LID D  DO R PR S NT NT +, * ST DO CIVIL DO 
R PR S NT NT +, residente e domiciliado em * ND R ÇO COMPL TO COM C P+, DECLARA, 
em atendimento ao PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2025 e para todos os fins legais, e em 
especial em atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declara ão, bem como 
detém plenos poderes e informa ões para firmá-la. 

Nada mais havendo a declarar. 

 

Sobradinho/BA, ___ de ____________de 2025. 
 
 
 

____________________________________ 
Empresa 

Representante Legal 
CNPJ 
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ANEXO XI – MINITA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA 

 

O Município de Sobradinho/BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 16.444.804/0001, com sede na Avenida José Balbino de 

Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. REGIS CLEIVYS 

SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e 

portador do RG n° nº 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2025, processo 

administrativo n.ºxxx/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação dos 

serviços de locação de bens móveis com montagem, operação, desmontagem de estrutura e 

equipamentos para eventos, especificados no Termo de Referência, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração; 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. Se for o caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Sobradinho-BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 

 
MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA 

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO  
Prefeito Municipal 

 

(NOME DA RAZÃO SOCIAL) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

Cargo/Função 

TESTEMUNHAS: 
1- NOME: __________________________________ 

CPF: 
2- NOME: __________________________________ 
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CPF: 
Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, E A EMPRESA 

XXXXXXXX PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS COM 

MONTAGEM, OPERAÇÃO, DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS.  

O Município de Sobradinho/BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 16.444.804/0001-10, com sede na Avenida José Balbino de Souza, 

S/N, centro,  representado pelo Prefeito Municipal, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° nº 866398970 

SSP/BA, aqui denominada CONTRATADA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX com sede XXXXXXXXXXXX,XXXXX, n° XXXXXX, – XXXXXXX/XX, 

CEP: XXXXXX, aqui representada pelo SR.XXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, XXXXXXXXXXX, 

inscrita no CPF sob o Nº XXXXXXXXXXXX e RG.: nº XXXXXXXXXX SSP/XX, aqui denominado 

Contratada, tendo em vista no que consta no Processo Administrativo Nº xxx/2025, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  Nºxxx/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na locação de 

equipamentos de sonorização, gerador e infraestrutura de eventos, destinados aos eventos de 

grande, médio e pequeno porte, promovidos pelo município de Sobradinho – BA, durante o 

exercício de 2025.  

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação será da data a assinatura do contrato até 31 de 

dezembro de 2025.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar a assessoria jurídica municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia 

 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pactuadas previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.4. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.5. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.7. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.11. Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços devem ser  de 

primeira qualidade, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução dos 

serviços, comprovada eficiência para o fim a que se destina; 

9.12. Não será admitida, na prestação do serviço, a aplicação de materiais, equipamentos 

usados ou diferentes dos especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização; 

9.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou representante 

ao Município de Sobradinho/BA ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

9.14. Para a execução de quaisquer serviços deverão ser fornecidos e instalados os 

Equipamentos de Proteção Coletiva e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o 

previsto na NR-18 da Portaria n.º 3.214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais 

dispositivos de segurança; 

9.15. Quando da execução do serviço, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem 

sinalizados, quando for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali 

trafegam, inclusive no passeio do logradouro e via pública; 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. ) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições se previamente autorizadas pela Administração 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.19. Os serviços devem ser realizados conforme local indicado pela contratante e 

informado em termo de referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se  ustificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que  ustifiquem a imposi ão de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  

II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  

IV.Elemento de Despesa:  

V.Plano Interno:  

VI.Nota de Empenho: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

15.6. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

15.7. Fica eleito o Foro de Sobradinho/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Sobradinho-BA, XX de XXXXXXXXXXXX de 20XX. 

 

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO  

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

(NOME DA RAZÃO SOCIAL) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

Cargo/Função 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

1- NOME: 
____________________________ 
CPF: 

 
2- NOME: 

_____________________________ 
CPF: 
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